
                                        PATRIMONIO LIQUIDO 

V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL V. PATRIMONIAL
% % %

 1 - PATRIMÔNIO ORDINÁRIO
     
     PATRIMÔNIO FINANCEIRO (633.351.193,18) (7,50) (263.461.664,28) (1,98) (541.002.195,39) (2,98)
     PATRIMÔNIO PERMANENTE (8.585.194.725,15) (101,62) (8.413.855.804,37) (63,32) (7.889.950.783,35) (43,48)

SOMA (9.218.545.918,33) (109,12) (8.677.317.468,65) (65,31) (8.430.952.978,74) (46,46)

  2 - PATRIMÔNIO EXTRA-ORDINÁRIO

     PATRIMÔNIO TRANSITÓRIO 17.666.771.846,62 209,12 21.964.192.543,33 165,31 26.578.992.338,37 146,46

SOMA 17.666.771.846,62 209,12 21.964.192.543,33 165,31 26.578.992.338,37 146,46

TOTAL 8.448.225.928,29 100,00 13.286.875.074,68 100,00 18.148.039.359,63 100,00

 1 - PATRIMÔNIO FINANCEIRO - representa a diferença entre Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro.

      Ativo Financeiro - Valores financeiros existentes em caixa ou depositados em bancos, e os créditos cuja real  realização  não  constitui  receita  
                                   orçamentária, ou ainda as pendências que serão apropriadas a Despesa Orçamentária.

      Passivo Financeiro - São as obrigações cujo pagamento ou restituição independe da execução orçamentária da despesa (R.P.).

 2 - PATRIMÔNIO PERMANENTE - é a diferença entre Ativo Permanente e Passivo Permanente.

      Ativo Permanente - conjunto de bens e valores destinados a constituição dos meios necessários ao desenvolvimento das finalidades estatais; 
                                      os créditos relativos, as receitas lançadas e não arrecadadas no exercício e os empréstimos concedidos a terceiros na forma 
                                      da Legislação específica.

      Passivo Permanente - conjunto da obrigações aos títulos da Dívida Pública, contratos de financiamentos celebrados pelo Tesouro ou Autarqui-
                                             as e Fundações com instituições financeiras nacionais ou estrangeiras.

  3 - PATRIMÔNIO TRANSITÓRIO - refere-se ao Ativo Transitório.

       Ativo Transitório - representa os bens a receber e os valores a apropriar, decorrentes da inscrição de Restos a Pagar não precessados, relati-
                                     vos a aquisição de bens móveis/imóveis cuja a apropriação não ocorreu até 31/12.
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    (Art. 4º, § 2º, Inciso III, Lei Complenentar nº 101/2000)


